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CARTA DE PROPOSTA E PLANILHA DE PREÇOS
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Graça, 27 de abril de 2017.

À Prefeitura Municipal de Cariré.
Comissão Permanente de Licitações do Município de Cariré, Estado do Ceará.

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 1104.01/2017 SMA
Prezados (as) Senhores (as),

Apresentamos a V. Sas, nossa proposta para o objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS N° 
1104.01/2017SMA, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA OU PESSOA FÍSICA 
PARA CONTRATAÇÃO NA ÁREA DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 
MUNICÍPIO DE CARIRÉ, Secretaria de Meio Ambiente, pelo preço global item de R$ 18.400,00(dezoito 
mil e quatrocentos reais). Com prazo de execução até 31 de dezembro de 2017.

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO 
OBJETO

UND QUATIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01

Prestação de serviços em 
assessoria e consultoria 
jurídica administrativa na 
gestão dos recursos naturais e 
dos resíduos sólidos junto à 
Secretaria do Meio Ambiente

MÊS 08

R$3.700,00(três 
mil e

setecentos
reais)

m
29.600,00(vinte 

e nove mil e 
seiscentos 

reais)

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo 
determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o DR. JOSÉ ADAILSON MELO 
AGUIAR, brasileiro, casado, advogado, OAB/CE N° 15.352 e CPF n° 775.142.543.15, como representante 
legal desta empresa.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 
abertura da licitação.

Declaramos que nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, demais despesas 
que possam incidir sobre o serviço licitado, inclusive a margem de lucro.

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços objeto deste 
Edital e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados dentro do 
prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.
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